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Assunto: Atendimento de Politraumatizado
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EMENTA: O médico responsavel pelo primeiro atendimento
ao politraumatizado em Pronto Atendimento de Urgéncia é o
plantonista geral. Na auséncia do mesmo cabe a Diregao do hospital
definir se o Clinico, o Cirurgiao ou o Ortopedista.

EXPOSI(}AO:
Consulta um diretor técnico sobre o atendimento de politraumatizado se do cirurgido ou do ortopedista.

FUNDAMENTAGAO:

Resolugdo CFM n° 1718/2004, que fala na capacitagdo em suporte basico de vida, Resolugdo n°1671/03,
que contempla o atendimento pré-hospitalar e a Portaria MS/n° 2048/2002, que estabelece as
competéncias e atribuicdes de todos os profissionais envolvidos com o atendimento pré-hospitalar.

PARECER

Todo servico de urgéncia tem por obrigacdo atender o paciente politraumatizado no sentido de oferecer
suporte basico de vida, com medidas direcionadas ao diagnéstico e tratamento do caso. Na presenca de
um plantonista Urgencista, a este cabe direcionar o politraumatizado para o servigo de clinica cirdrgica, ao
servico de ortopedia e traumatologia, dependendo da situagdo clinica do paciente, com participagdo
quando necessario do servigo de clinica médica.

Se contatada a necessidade de outro especialista, como neurologista e neurocirurgido, nao existente no
Corpo clinico do Hospital, deve ser solicitada consulta ou transferéncia para hospital de referéncia.

Para a situagdo presente da consulta o Diretor Técnico devera baseado no perfil do hospital e na auséncia
do plantonista geral, estabelecer normas visando identificar o médico responsavel pelo primeiro
atendimento no servico, o que organizara a demanda e legalmente (por ser norma) evitara conflitos.

CONCLUSAO

As resolugdes do CFM e a portaria do MS trazem subsidios claros e suficientes, tanto para o atendimento,
quanto para o organizacdo hospitalar, além do que estabelece cursos de educagéo continuada, tendo em
vista ensinamentos a profissionais médicos ou ndo médicos, desde que absolutamente restritos ao que
lhes é permitido, dentro de suas areas de competéncias.

SMJ este é o parecer.
Salvador, 14 de julho de 2009.

Cons. José Augusto da Costa
Relator
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